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Art. 7°. As despesas decorrentes da execucéao desta Lei correréo por conta das dotagfes orgcamentarias proprias, suplementadas se necessario.
Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogam-se as disposi¢cbes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao trigésimo primeiro dia do més de outubro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALVARO GALVAN
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA N° 1.731/2025
SUMULA: DISPOE SOBRE A ALTERAGAO DO TRAGADO DA ESTRADA TOCA DA ONGA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que o plenario da
Camara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterado o art. 1° da lei ordinaria n. 1.602 de 22 de maio de 2024, passando a ter a seguinte redac&o:

Art. 1° Fica considerado de uso publico a estrada vicinal que passa a ter a denominagéo de ESTRADA TOCA DA ONCA com o tracado de 10.321
m (Dez mil trezentos e vinte um metros) de extenséo, tendo seu inicio a descricéo deste perimetro no V - 1, de coordenadas N 8.620.338,61m e
E 555.577 40m; deste, segue confrontando com, com 0s seguintes azimutes e disténcias: 265°24'39" e 925,76 m até o V - 2, de coordenadas N
8.620.264,54m e E 554 654,61m; 264°52'38" e 746,73 m até o V - 3, de coordenadas N 8.620.197 86m e E 553.910,86m; 264°15'54" e 556,03 m
até o V - 4, de coordenadas N 8.620.142 30m e E 553.357 62m; 263°36'50" e 328,27 m até o V - 5, de coordenadas N 8620.105,79m e E
553.031,39m; 259°49'48" e 211,28 m até o V - 6, de coordenadas N 8.620.068,48m e E 552 823 42m; 260°04'26" e 3223 maté o V - 7, de
coordenadas N 8.620.062,93m e E 552.791,67m; 298°59'04" e 63,06 m até o V - 8, de coordenadas N 8.620.093,49m e E 552.736,51m;
302°19'11" e 23,01 m até o V - 9, de coordenadas N 8.620.105,79m e E 552.717,06m; 270°48'25" e 56,36 m até o V - 10, de coordenadas N
8.620.106,58m e E 552.660,70m; 274°03'24" e 112,20 m até o V - 11, de coordenadas N 8.620.114,52m e E 552 548 78m; 269°2029" e 138,12
m até o V - 12, de coordenadas N 8.620.112,93m e E 552.410,67m; 264°07'03" e 131,66 m até o V - 13, de coordenadas N 8.620.09944m e E
552.279,70m; 251°43'46" e 80,83 m até o V - 14, de coordenadas N 8.620.074,10m e E 552.202,95m; 242°51'41" e 75,64 m até o V - 15, de
coordenadas N 8.620.039,60m e E 552.135,64m; 245°08'30" e 50,86 m até o V - 16, de coordenadas N 8.620.018,22m e E 552.089,49m;
259°33'45" e 49,07 m até o V - 17, de coordenadas N 8.620.009,33m e E 552.041,23m; 263°40'20" e 464,87 m até o V - 18, de coordenadas N
8.619.958,09m e E 551.579,19m; 262°48'57" e 88,38 m até o V - 19, de coordenadas N 8.619.947 04m e E 551.491,51m; 283°24'44" e 48 11 m
até o V - 20, de coordenadas N 8.619.958,20m e E 551.444 71m; 288°35'58" e 113,85 m até o V - 21, de coordenadas N 8.619.99451m e E
551.336,80m; 284°59'51" e 82,61 m até o V - 22, de coordenadas N 8.620.015,89m e E 551.257,01m; 275°44'32" e 13464 m até o V - 23, de
coordenadas N 8.620.029,36m e E 551.123,05m; 276°01'32" e 47,89 m até o V - 24, de coordenadas N 8.620.034,39m e E 551.075,42m;
284°32'04" e 29,52 m até o V - 25, de coordenadas N 8.620.041,80m e E 551.046,85m; 285°34'25" e 20,88 m até o V - 26, de coordenadas N
8.620.047,40m e E 551.026,73m; 297°58'46" e 14,38 m até o V - 27, de coordenadas N 8.620.054,15m e E 551.014,03m; 317°25'10" e 19,94 m
até o V - 28, de coordenadas N 8.620.068,83m e E 551.000,54m; 338°07'26" e 18,82 m até o V - 29, de coordenadas N 8.620.086,30m e E
550.993,53m; 351°24'32" e 408,04 m até o “V-30, de coordenadas N 8620489 76m e E 550.932 57m; 349°53'28" e 593,54 m até o V-A, de
coordenadas N 8620488,43 m e E 55092540 m; 350°33'51,59" e 312,14 m até o V-B, de coordenadas N 8620796,35 m e E 550874,22 m;
56°15'41 27" e 10,62 m até o V-C, de coordenadas N 8620802,25 m e E 550883,06 m; 48°34'40,33" e 49,73 m até o V-D, de coordenadas N
8620835,15 m e E 550920,35 m; 23°44'30,77" e 23,45 m até o V-E, de coordenadas N 8620856,61 m e E 550929,79 m; 17°27'40,98" e 33,09 m
até o V-F, de coordenadas N 8620888,17 m e E 550939,72 m; 357°6'31,62" e 77,42 m até o V-G, de coordenadas N 862096549 m e E
550935,81 m; 349°49°'25 57" e 40,79 m até o V-H, de coordenadas N 8621005,65 m e E 550928 60 m; 296°6'52,27" e 77,53 m até o V-I, de
coordenadas N 8621039,77 m e E 550858,99 m; 292°17'13,68° e 29,25 m até o V-J, de coordenadas N 8621050,86 m e E 550831,93 m;
351°22°2 96" e 23,49 m até o V-31, de coordenadas N 8.621.074,09m e E 550.828,40m; 349°48'19" e 490,55 m até o V - 32, de coordenadas N
8.621.556,89m e E 550.741,57m; 349°46'45" e 848,96 m até o V - 33, de coordenadas N 8.622.392 38m e E 550.590,93m; 349°47'36" e 997,75
m até o V - 34, de coordenadas N §.623.374,34m e E 550.414,13m; 349°52'38" e 1.197,32 m até o V - 35, de coordenadas N 8.624 553,02m e E
550.203,69m; 349°51'25" e 685,82 m até o V - 36, de coordenadas N 8.625.228,12m e E550.082,91m; e m até o V - 1, ponto inicial da descricéo
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estéo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 57°00", fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias,
area e perimetro foram calculados no plano de projecédo U T M.

Art. 2°. Fica alterado o Anexo Unico da referida lei, para fazer constar o mapa e o memorial descritivo do novo tracado da Estrada Toca da Onga,
conforme disp&e no Anexo Unico da presente lei.

Art. 3°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicac&o.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao trigésimo primeiro dia do més de outubro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

ALVARO GALVAN
Prefeito Municipal
ANEXO UNICO
Memorial Descritivo
Interessado: Cadmara Municipal de Tapurah
Denominacgéo: ESTRADA TOCA DA ONCA
Tracado: 10.321 km
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ESTRADA TOCA DA ONGCA com o tracado de 10.321 m (Dez mil trezentos e vinte um Metros) de extensé&o, tendo seu inicio a descrigéo deste
perimetro no V - 1, de coordenadas N 8.620.338,61m e E 555.577 40m; deste, segue confrontando com, com os seguintes azimutes e distancias:
265°24'39" e 925,76 m até o V - 2, de coordenadas N 8.620.264,54m e E 554 654 61m; 264°52'38" e 746,73 m até o V - 3, de coordenadas N
8.620.197,86m e E 553.910,86m; 264°15'54" e 556,03 m até o V - 4, de coordenadas N 8.620.142 30m e E 553.357,62m; 263°36'50" e 328,27 m
até o V - 5, de coordenadas N 8.620.105,79m e E 553.031,39m; 259°49'48" e 211,28 m até o V - 6, de coordenadas N 8.620.068 48m e E
552.823,42m; 260°04'26" € 32,23 m até o V - 7, de coordenadas N 8.620.062,93m e E 552.791,67m; 298°59'04" e 63,06 m até o \V - 8, de
coordenadas N 8.620.093,49m e E 552.736,51m; 302°19'11" e 23,01 m até o V - 9, de coordenadas N 8.620.105,79m e E 552.717,06m;
270°48'25" e 56,36 m até o V - 10, de coordenadas N 8.620.106,58m e E 552.660,70m; 274°03'24" e 112,20 m até o V - 11, de coordenadas N
8.620.114,52m e E 552.548,78m; 269°20'29" e 138,12 m até o V - 12, de coordenadas N 8.620.112,93m e E 552 410,67m; 264°07'03" e 131,66
m até o V - 13, de coordenadas N 8.620.099,44m e E 552.279,70m; 251°43'46" e 80,83 m até o V - 14, de coordenadas N 8.620.074,10m e E
552.202,95m; 242°51'41" e 75,64 m até o V - 15, de coordenadas N 8.620.039,60m e E 552.135,64m; 245°08'30" e 50,86 m até o V - 16, de
coordenadas N 8.620.018,22m e E 552.089,49m; 259°33'45" e 49,07 m até o V - 17, de coordenadas N 8.620.009,33m e E 552.041,23m;
263°40'20" e 464,87 m até o V - 18, de coordenadas N &.619.958,09m e E 551.579,19m; 262°48'57" e 88,38 m até o V - 19, de coordenadas N
8.619.947 04m e E 551.491,51m; 283°24'44" ¢ 48 11 m até o V - 20, de coordenadas N 8.619.958, 20m e E 551.444 71m; 288°35'58" e 113,85 m
até o V - 21, de coordenadas N 8.619.994 51m e E 551.336,80m; 284°59'51" e 82,61 m até o V - 22, de coordenadas N 8.620.015,89m e E
551.257,01m; 275°44'32" e 134,64 m até o V - 23, de coordenadas N 8.620.029,36m e E 551.123,05m; 276°01'32" e 47,89 m até o V - 24, de
coordenadas N 8.620.034,39m e E 551.075,42m; 284°32'04" e 2952 m até o V - 25, de coordenadas N 8.620.041,80m e E 551.046,85m;
285°34'25" e 20,88 m até o V - 26, de coordenadas N 8.620.047 40m e E 551.026,73m; 297°58'46" e 14,38 m até o V - 27, de coordenadas N
8.620.054,15m e E 551.014,03m; 317°25'10" e 19,94 m até o V - 28, de coordenadas N 8.620.068,83m e E 551.000,54m; 338°07'26" e 18,82 m
até o V - 29, de coordenadas N 8.620.086,30m e E 550.993,53m; 351°24'32" e 408,04 m até o “V-30, de coordenadas N 8.620.489,76m e E
550.932,57m; 349°53'28" e 593,54 m até o V-A, de coordenadas N 862048843 m e E 550925 40 m; 350°33'51,59" e 312,14 m até o V-B, de
coordenadas N 8620796,35 m e E 550874,22 m; 56°15'41,27* e 10,62 m até o V-C, de coordenadas N 862080225 m e E 550883,06 m;
48°34'40,33" e 49,73 m até o V-D, de coordenadas N 8620835,15 m e E 550920,35 m; 23°44'30,77" e 23,45 m até o V-E, de coordenadas N
8620856,61 m e E 550929,79 m; 17°27°'40,98" e 33,09 m até o V-F, de coordenadas N 8620888,17 m e E 550939,72 m; 357°6'31,62“e 77,42 m
até o V-G, de coordenadas N 8620965,49 m e E 550935,81 m; 349°49'25 57 e 40,79 m até o V-H, de coordenadas N 862100565 m e E
550928,60 m; 296°6'52,27" e 77,53 m até o V-, de coordenadas N 8621039,77 m e E 550858,99 m; 292°17'13,68" e 29,25 m até o V-J, de
coordenadas N 8621050,86 m e E 550831,93 m; 351°22°2,96" e 23,49 m até o V-31, de coordenadas N 8.621.074,09m e E 550.828,40m;
349°48'19" e 490,55 m até o V - 32, de coordenadas N 8.621.556,89m e E 550.741,57m; 349°46'45" e 848,96 m até o V - 33, de coordenadas N
8.622.392 38m e E 550.590,93m; 349°47'36" e 997,75 m até o V - 34, de coordenadas N 8.623.374,34m e E 550.414,13m; 349°52'38" e 1.197,32
m até o V - 35, de coordenadas N 8.624.553,02m e E 550.203,69m; 349°51'25" e 685,82 m até o V - 36, de coordenadas N 8.625.228 12m e
E550.082,91m; e m até o V - 1, ponto inicial da descricéo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas est&o georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n® 57°00", fuso -21, tendo
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e disténcias, area e perimetro foram calculados no plano de projecéo U T M.

LEI ORDINARIA N° 1.732/2025

SUMULA: DISPOE SOBRE CRIAGAO DA GRATIFICAGAO DE INCENTIVO E ESTIMULO A PRODUTIVIDADE PARA AGENTE COMUNITARIO
DE SAUDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que o plenario da
Camara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1°. Institui e disciplina as gratificagdes de incentivo mensal aos servidores municipais ocupantes dos cargos de Agente Comunitario de
Saude (ACS) e Agente Comunitario & Endemias (ACE)

§1°. O valor do incentivo sera de R$ 206,49 (duzentos e seis reais e quarenta e nove centavos).
§2°. Fazem jus as gratificagdes de incentivo os servidores no exercicio pleno de suas atividades.

Art. 2°. A gratificac&o de incentivo a produtividade sera ponderada de acordo com metas individuais em conformidade com o Anexo | e Il, desta
Lei.

Art. 3°. A mensurac&o da gratificac&o dos incentivos & produtividade relativa aos profissionais sera aferida levando-se em conta o somatoério do
cumprimento das metas alcancadas pelo servidor no més de referéncia, conforme, estabelecidos nas fichas de acompanhamento de metas, nos
termos do Anexo | e |l desta Lei.

Art. 4° As metas serdo aferidas através de analise dos relatorios apresentados, bem como, pela analise de registro de ponto.

§1°. Os Agente Comunitarios de Saude — ACS, teréo a verificacéo do ponto e metas por meio da coordenacéo de cada Unidade Basica de Saude
e a Coordenacé&o de Atencéo Basica.

§2°. Os Agente de Combate a Endemias — ACE, teréo a verificacéo de ponto e metas por meio do Coordenac&o de Vigilancia em Saude.

§3°. Entende-se por assiduidade, para efeito da gratificac&o do incentivo, a auséncia de faltas, no periodo de apuracéo de frequéncia, salvo faltas
estas devidamente justificadas para tratamento de saude com atestado médico, desde que n&do comprometa o cumprimento das metas
estabelecidas a serem alcancadas em sua jormnada de trabalho.

Art. 5°. A n&o apresentac&o dos relatorios pelas Unidades de Saude ou pela Coordenacéo de Endemias dentro do prazo legal, que € todo dia 19
(dezenove) de cada més, inviabilizara a concess&o da gratificacio do incentivo na sua integralidade, fazendo jus ao servico da gratificacéo do
referido incentivo, desde que, cumpridas todas as metas estabelecidas.

Paragrafo unico. Os valores das gratificagfes dos incentivos pagas com base nesta Lei n&o se incorporardo a remuneracéo dos servidores
contemplados e nem podera ser utilizado como base de calculo de quaisquer parcelas, exceto, para desconto de imposto de renda.
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